
sábado, 2 de setembro de 2017 Diário Ofi cial Empresarial São Paulo, 127 (167) – 5

U.S.J. - Açúcar e Álcool S.A.
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Extrato da Ata da Assembleia Geral Extraordinária em 18/08/2017
Data, Hora e Local: 18/08/2017, às 10hs, na sede. Presença: Maioria. Publicações: Editais de Convocação publi-
cados regularmente no “DOE-SP” e no “DCI” nas edições dos dias 11, 12 e 15/08/2017. Mesa: Maria Carolina 
Ometto Fontanari - Presidente; Maria Carolina Ometto Fontanari - Secretária. Deliberações: 1 A 3ª Emissão, com 
as seguintes características e condições principais, as quais estão detalhadas e reguladas na Escritura da 3ª Emis-
são: (a) Número da Emissão: As Debêntures da 3ª Emissão representam a 3ª emissão de debêntures da Compa-
nhia; (b) Quantidade: Serão emitidas 100 Debêntures da 3ª Emissão; (c) Valor Nominal Unitário das Debêntures: 
Cada Debênture da 3ª Emissão terá o valor nominal unitário de R$ 100.000,00 na Data de Emissão das Debêntures 
da 3ª Emissão (conforme abaixo definido) (“Valor Nominal Unitário das Debêntures da 3ª Emissão”); (d) Valor Total 
da Emissão: O valor total da 3ª Emissão será de R$ 10.000.000,00; (e) Número de Séries: A 3ª Emissão será 
realizada em série única; (f) Regime de Colocação: As Debêntures da 3ª Emissão serão colocadas de forma pri-
vada, subscritas e integralizadas exclusivamente pela Jus Capital Gestão de Recursos Ltda., sociedade empresária 
limitada com sede em São Paulo/SP, na Rua Amauri, 255, 7º andar, sala 03, Jardim Europa, CEP 01448-000, CNPJ 
21.744.796/001-67 ou por um Fundo de Investimento em Direitos Creditórios Não-Padronizados por ela indicado, 
constituído nos termos da Instrução CVM 356, de 17/12/2001, conforme alterada (“Instrução CVM 356”) e da Ins-
trução CVM 444, de 8/12/2006, conforme alterada (“Instrução CVM 444”) (“Debenturista da 3ª Emissão”), sem a 
intermediação de instituições integrantes do sistema de distribuição de valores mobiliários, e não serão registradas 
para distribuição e negociação em bolsa de valores ou mercado de balcão organizado; (g) Data de Emissão: A data 
em que ocorrer a subscrição e integralização das Debêntures da 3ª Emissão pelo Debenturista da 3ª Emissão 
(“Data de Emissão das Debêntures da 3ª Emissão”); (h) Conversibilidade, Tipo e Forma: As Debêntures da 3ª 
Emissão serão simples, ou seja, não conversíveis em ações, nominativas, sem emissão de cautelas e certificados; 
(i) Espécie: As Debêntures da 3ª Emissão serão da espécie com garantia real; (j) Garantias: A Companhia, até a 
Data de Emissão das Debêntures da 3ª Emissão, cederá fiduciariamente ao Debenturista da 3ª Emissão a totalida-
de dos Direitos Creditórios, conforme definidos na Escritura da 3ª Emissão, conforme previsto no aditamento ao 
“Instrumento Particular de Constituição de Garantia de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios e Outras Avenças” 
celebrado em 20/06/2017 entre a Companhia, como cedente fiduciária, o JC Diversificado Fundo de Investimento 
em Direitos Creditórios Não Padronizados, como cessionária fiduciária, e a Jus Capital Gestão de Recursos Ltda., 
como interveniente anuente (“Aditamento ao Contrato de Cessão Fiduciária - 3ª Emissão”). Os pagamentos a que 
fazem jus as Debêntures da 3ª Emissão serão efetuados pela Companhia por meio de liberações, em favor do 
Debenturista da 3ª Emissão, de recursos depositados em conta de movimentação restrita de titularidade da Com-
panhia, mantida junto a instituição financeira a ser escolhida de comum acordo entre as partes (“Conta Controlada 
- 3ª Emissão” e “Banco Depositário - 3ª Emissão”, respectivamente), conforme previsto no Contrato de Prestação 
de Serviços de Conta Controlada ou aditamento a tal contrato, a ser firmado entre a Companhia, o Debenturista da 
3ª Emissão, o Banco Depositário - 3ª Emissão e outros, caso aplicável, até a Data de Emissão das Debêntures da 
3ª Emissão (“Contrato de Conta Controlada - 3ª Emissão”). (k) Data de Vencimento: As Debêntures da 3ª Emissão 
terão vencimento na data de ocorrência do último Evento de Pagamento, conforme definido na Escritura da 3ª 
Emissão; (l) Amortização Obrigatória: A Companhia deverá realizar o pagamento do Valor Nominal Unitário Atua-
lizado das Debêntures da 3ª Emissão, da Remuneração das Debêntures da 3ª Emissão (conforme definidos abai-
xo) e, caso aplicáveis, dos encargos moratórios, sempre que se verificar a ocorrência de um Evento de Pagamento, 
conforme definido na Escritura da 3ª Emissão (“Amortização Obrigatória das Debêntures da 3ª Emissão”); (m) 
Resgate Antecipado Facultativo Total: A Companhia poderá, a seu exclusivo critério, resgatar antecipadamente 
a totalidade das Debêntures da 3ª Emissão em circulação, conforme os procedimentos previstos na Escritura da 3ª 
Emissão (“Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures da 3ª Emissão”); (n) Atualização do Valor Nomi-
nal Unitário: O Valor Nominal Unitário das Debêntures da 3ª Emissão será acrescido do eventual saldo não amor-
tizado da Remuneração das Debêntures da 3ª Emissão, conforme definido abaixo, a cada Amortização Obrigatória 
das Debêntures da 3ª Emissão e monetariamente atualizado entre a Data de Emissão das Debêntures da 3ª 
Emissão e o dia útil anterior a cada data de amortização das Debêntures da 3ª Emissão, pelo IPCA acumulado, de 
forma pro rata temporis, por dias úteis (o “Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da 3ª Emissão”); (o) 
Remuneração: Cada uma das Debêntures da 3ª Emissão atribuirá ao seu titular uma remuneração (a “Remunera-
ção das Debêntures da 3ª Emissão”) de 25% ao ano, incidente sobre o saldo do Valor Nominal Unitário Atualizado 
das Debêntures da 3ª Emissão, calculada de forma exponencial e cumulativa numa base dias úteis/252, pro rata 
temporis, considerando-se, para o primeiro período de apuração da Remuneração das Debêntures da 3ª Emissão, 
o intervalo compreendido entre a Data de Emissão das Debêntures da 3ª Emissão (inclusive), mediante a efetiva 
integralização das Debêntures da 3ª Emissão, e o dia útil anterior à primeira data de amortização das Debêntures 
da 3ª Emissão, e, para os períodos subsequentes de apuração da Remuneração das Debêntures da 3ª Emissão, o 
intervalo compreendido entre a última data de amortização (inclusive) e o dia útil anterior à próxima data de amor-
tização; (p) Prêmio: As Debêntures da 3ª Emissão atribuirão a seu titular, a título de prêmio, o valor corresponden-
te a 4% da diferença positiva entre (i) o montante total dos Valores Realizados, conforme definidos na Escritura da 
3ª Emissão, e (ii) o valor da soma dos valores efetivamente pagos ao Debenturista da 3ª Emissão a título de Valor 
Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da 3ª Emissão e da Remuneração das Debêntures da 3ª Emissão; (q) 
Encargos Moratórios: Em caso de atraso, pela Companhia, no pagamento de quaisquer obrigações pecuniárias 
decorrentes da Escritura da 3ª Emissão, incidirão sobre os valores em atraso, sem prejuízo da Remuneração das 
Debêntures da 3ª Emissão e do Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da 3ª Emissão, juros de mora à 
razão de 1% ao mês, além de multa compensatória no valor equivalente a 2% do total devido, independentemente 
de qualquer aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial; (r) Preço de Subscrição: O preço de subs-
crição das Debêntures da 3ª Emissão será o Valor Nominal Unitário das Debêntures da 3ª Emissão; (s) Integrali-
zação: As Debêntures da 3ª Emissão serão integralizadas à vista em uma única parcela, em moeda corrente na-
cional, na Data de Emissão das Debêntures da 3ª Emissão; (t) Vencimento Antecipado: As Debêntures da 3ª 
Emissão estarão sujeitas às hipóteses de vencimento antecipado definidas na Escritura da 3ª Emissão; e (u) De-
mais Características das Debêntures: As demais características das Debêntures da 3ª Emissão encontram-se 
detalhadas na Escritura da 3ª Emissão. 2 A 4ª Emissão, com as seguintes características e condições principais, as 
quais serão detalhadas e reguladas na Escritura da 4ª Emissão: (a) Número da Emissão: As Debêntures da 4ª 
Emissão representam a 4ª emissão de debêntures da Companhia; (b) Quantidade: Serão emitidas 100 Debêntures 
da 4ª Emissão; (c) Valor Nominal Unitário das Debêntures: Cada Debênture da 4ª Emissão terá o valor nominal 
unitário de R$ 100.000,00 na Data de Emissão das Debêntures da 4ª Emissão (conforme abaixo definido) (“Valor 
Nominal Unitário das Debêntures da 4ª Emissão”); (d) Valor Total da Emissão: O valor total da 4ª Emissão será de 
R$ 10.000.000,00; (e) Número de Séries: A 4ª Emissão será realizada em série única; (f) Regime de Colocação: 
As Debêntures da 4ª Emissão serão colocadas de forma privada, subscritas e integralizadas exclusivamente pela 
Jus Capital Gestão de Recursos Ltda., sociedade empresária limitada com sede em São Paulo/SP, na Rua Amauri, 
255, 7º andar, sala 03, Jardim Europa, CEP 01448-000, CNPJ 21.744.796/001-67 ou por um Fundo de Investimen-
to em Direitos Creditórios Não-Padronizados por ela indicado, constituído nos termos da Instrução CVM 356, de 
17/12/2001, conforme alterada (“Instrução CVM 356”) e da Instrução CVM 444, de 8/12/2006, conforme alterada 
(“Instrução CVM 444”) (“Debenturista da 4ª Emissão” e, em conjunto com o Debenturista da 3ª Emissão, os “De-
benturistas”), sem a intermediação de instituições integrantes do sistema de distribuição de valores mobiliários, e 

não serão registradas para distribuição e negociação em bolsa de valores ou mercado de balcão organizado; (g)
Data de Emissão: A data em que ocorrer a subscrição e integralização das Debêntures da 4ª Emissão pelo Deben-
turista da 4ª Emissão (“Data de Emissão das Debêntures da 4ª Emissão”); (h) Conversibilidade, Tipo e Forma: As
Debêntures da 4ª Emissão serão simples, ou seja, não conversíveis em ações, nominativas, sem emissão de cau-
telas e certificados; (i) Espécie: As Debêntures da 4ª Emissão serão da espécie com garantia real; (j) Garantias: A
Companhia, até a Data de Emissão das Debêntures da 4ª Emissão, cederá fiduciariamente ao Debenturista da 4ª 
Emissão a totalidade dos Direitos Creditórios, conforme definidos na Escritura da 4ª Emissão, na forma do corres-
pondente aditamento ao “Instrumento Particular de Constituição de Garantia de Cessão Fiduciária de Direitos
Creditórios e Outras Avenças” celebrado em 20/07/2017 entre a Companhia, como cedente fiduciária, o JC Diver-
sificado Fundo de Investimento em Direitos Creditórios Não Padronizados, como cessionária fiduciária, e a Jus
Capital Gestão de Recursos Ltda., como interveniente anuente (“Aditamento ao Contrato de Cessão Fiduciária - 4ª
Emissão” e, em conjunto com o Aditamento ao Contrato de Cessão Fiduciária - 3ª Emissão, os “Aditamentos ao 
Contrato de Cessão Fiduciária”). Os pagamentos a que fazem jus as Debêntures da 4ª Emissão serão efetuados 
pela Companhia por meio de liberações, em favor do Debenturista da 4ª Emissão, de recursos depositados em
conta de movimentação restrita de titularidade da Companhia, mantida junto a instituição financeira a ser escolhida
de comum acordo entre as partes (“Conta Controlada - 4ª Emissão” e, em conjunto com a Conta Controlada - 3ª
Emissão, as “Contas Controladas”) (“Banco Depositário - 4ª Emissão”), conforme previsto no Contrato de Prestação 
de Serviços de Conta Controlada ou aditamento a tal contrato, a ser firmado entre a Companhia, o Debenturista da 
4ª Emissão, o Banco Depositário - 4ª Emissão e outros, caso aplicável, até a Data de Emissão das Debêntures da
4ª Emissão (“Contrato de Conta Controlada - 4ª Emissão” e, em conjunto com o Contrato de Conta Controlada - 3ª
Emissão, os “Contratos de Conta Controlada”); (k) Data de Vencimento: As Debêntures da 4ª Emissão terão ven-
cimento na data de ocorrência do último Evento de Pagamento, conforme definido na Escritura da 4ª Emissão; (l)
Amortização Obrigatória: A Companhia deverá realizar o pagamento do Valor Nominal Unitário Atualizado das
Debêntures da 4ª Emissão, da Remuneração das Debêntures da 4ª Emissão (conforme definidos abaixo) e, caso 
aplicáveis, dos encargos moratórios, sempre que se verificar a ocorrência de um Evento de Pagamento, conforme 
definido na Escritura da 4ª Emissão (“Amortização Obrigatória das Debêntures da 4ª Emissão”); (m) Resgate An-
tecipado Facultativo Total: A Companhia poderá, a seu exclusivo critério, resgatar antecipadamente a totalidade
das Debêntures da 4ª Emissão em circulação, conforme os procedimentos previstos na Escritura da 4ª Emissão
(“Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures da 4ª Emissão”); (n) Atualização do Valor Nominal Unitá-
rio: O Valor Nominal Unitário das Debêntures da 4ª Emissão será acrescido do eventual saldo não amortizado da 
Remuneração das Debêntures da 4ª Emissão, conforme definido abaixo, a cada Amortização Obrigatória das De-
bêntures da 4ª Emissão e monetariamente atualizado entre a Data de Emissão das Debêntures da 4ª Emissão e o 
dia útil anterior a cada data de amortização das Debêntures da 4ª Emissão, pelo IPCA acumulado, de forma pro
rata temporis, por dias úteis (o “Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da 4ª Emissão”); (o) Remunera-
ção: Cada uma das Debêntures da 4ª Emissão atribuirá ao seu titular uma remuneração (a “Remuneração das
Debêntures da 4ª Emissão”) de 25% ao ano, incidente sobre o saldo do Valor Nominal Unitário Atualizado das 
Debêntures da 4ª Emissão, calculada de forma exponencial e cumulativa numa base dias úteis/252, pro rata tem-
poris, considerando-se, para o primeiro período de apuração da Remuneração das Debêntures da 4ª Emissão, o
intervalo compreendido entre a Data de Emissão das Debêntures da 4ª Emissão (inclusive), mediante a efetiva in-
tegralização das Debêntures da 4ª Emissão, e o dia útil anterior à primeira data de amortização das Debêntures da
4ª Emissão, e, para os períodos subsequentes de apuração da Remuneração das Debêntures da 4ª Emissão, o
intervalo compreendido entre a última data de amortização (inclusive) e o dia útil anterior à próxima data de amor-
tização; (p) Prêmio: As Debêntures da 4ª Emissão atribuirão a seu titular, a título de prêmio, o valor corresponden-
te a 4% da diferença positiva entre (i) o montante total dos Valores Realizados, conforme definidos na Escritura da 
4ª Emissão, e (ii) o valor da soma dos valores efetivamente pagos ao Debenturista da 4ª Emissão a título de Valor
Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da 4ª Emissão e da Remuneração das Debêntures da 4ª Emissão; (q)
Encargos Moratórios: Em caso de atraso, pela Companhia, no pagamento de quaisquer obrigações pecuniárias 
decorrentes da Escritura da 4ª Emissão, incidirão sobre os valores em atraso, sem prejuízo da Remuneração das
Debêntures da 4ª Emissão e do Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da 4ª Emissão, juros de mora à
razão de 1% ao mês, além de multa compensatória no valor equivalente a 2% do total devido, independentemente 
de qualquer aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial; (r) Preço de Subscrição: O preço de subs-
crição das Debêntures da 4ª Emissão será o Valor Nominal Unitário das Debêntures da 4ª Emissão; (s) Integrali-
zação: As Debêntures da 4ª Emissão serão integralizadas à vista em uma única parcela, em moeda corrente na-
cional, na Data de Emissão das Debêntures da 4ª Emissão; (t) Vencimento Antecipado: As Debêntures da 4ª
Emissão estarão sujeitas às hipóteses de vencimento antecipado definidas na Escritura da 4ª Emissão; e (u) De-
mais Características das Debêntures: As demais características das Debêntures da 4ª Emissão encontram-se
detalhadas na Escritura da 4ª Emissão. 3 No âmbito da 3ª Emissão e da 4ª Emissão, a constituição da cessão fidu-
ciária, por meio da qual a Companhia cederá fiduciariamente ao 3º Debenturista a totalidade dos Direitos Creditó-
rios, conforme definidos na Escritura da 3ª Emissão, e ao 4º Debenturista a totalidade dos Direitos Creditórios, 
conforme definidos na Escritura da 4ª Emissão, na forma dos Aditamentos ao Contrato de Cessão Fiduciária 
(“Garantias”). 4 No âmbito ou em razão da 3ª Emissão e da 4ª Emissão: (i) a celebração dos Aditamentos à 1ª e 2ª
Escrituras de Emissão, de seus eventuais aditamentos e de todos os documentos necessários à alteração, entre
outras, da definição de “Direitos Creditórios” constante da Escritura da 1ª Emissão e da Escritura da 2ª Emissão 
para reduzir o seu percentual; (ii) a celebração dos Aditamentos ao Contrato de Cessão Fiduciária, de seus even-
tuais aditamentos e de todos os documentos necessários à constituição e formalização das Garantias; e (iii) a ce-
lebração dos Contratos de Conta Controlada e de seus eventuais aditamentos, bem como a prática de todos os atos 
relacionados à eventual abertura das Contas Controladas de titularidade da Companhia junto ao Banco Depositário
- 3ª Emissão e ao Banco Depositário - 4ª Emissão, incluindo, mas não se limitando a, entrega, celebração e/ou
preenchimento de documentos, formulários, notificações, declarações ou qualquer outro documento que venha a
ser necessário para a sua formalização. 5 A autorização para a Diretoria da Companhia a, observadas as condições 
descritas no item 1. e no item 2. acima, praticar todos e quaisquer atos necessários à efetivação das deliberações 
mencionadas nos itens 1. a 4. acima, incluindo, mas não se limitando a (a) negociação e assinatura dos instrumen-
tos (inclusive eventuais aditamentos) necessários à realização da 3ª Emissão e da 4ª Emissão, bem como a cons-
tituição, formalização e operacionalização das Garantias e das Contas Controladas, incluindo, mas não se limitan-
do, às Escrituras de Emissão, aos Aditamentos à 1ª e 2ª Escrituras de Emissão, aos Aditamentos ao Contrato de
Cessão Fiduciária, aos Contratos de Conta Controlada, bem como quaisquer aditamentos, procurações, formulá-
rios, cartas, declarações e notificações, bem como à prática de todos os atos relacionados à publicação e ao regis-
tro dos documentos de natureza societária perante os órgãos competentes, incluindo providências junto à JUCESP
ou quaisquer outras autarquias ou órgãos junto aos quais seja necessária a adoção de quaisquer medidas para a
implementação e divulgação da 3ª Emissão e da 4ª Emissão em qualquer hipótese, sem necessidade de nova
aprovação societária pela Companhia; e (b) ratificação de todos os atos já praticados relacionados às deliberações 
mencionadas nos itens 1. a 4. acima, incluindo a ratificação das assinaturas nas Escrituras de Emissão. Encerra-
mento: Nada mais. JUCESP nº 402.791/17-4 em 31/08/2017.
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